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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

7.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
 

Realizada em 4 de abril de 2018 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

VOTO DE PESAR 
 

 
 

PELO FALECIMENTO DA ATIVISTA ANTI-APARTHEID 
WINNIE MANDELA 

 
“No passado dia 2 de abril perdeu-se mais um dos 
conhecidos rostos na luta contra o Apartheid. Winnie 
Madikizela Mandela faleceu aos 81 anos, vítima de doença 
prolongada. Para todos os povos do mundo e para as 
gerações vindouras fica o legado deixado em parceria com 
o importante líder da África Negra e Pai da Pátria da 
moderna nação sul-africana, Nélson Mandela. 
 
Winnie nasceu a 26 de setembro de 1936, em Bizana, no 
leste da província do Cabo e desde muito cedo enveredou 
pela defesa radical dos direitos dos negros, tornando-se 
uma vigorosa ativista política. Foi uma personagem muito 
controversa e com uma reconhecida veia revolucionária.  
 
Ficará, no entanto e para sempre, na história como a ex-
mulher de Nélson Mandela que, com ele, lutou durante 
muitos anos e de forma acérrima contra o Apartheid e 
pela libertação do povo de África do Sul. 
 
O Executivo da Câmara Municipal de Odivelas apresenta 
os seus sentidos pêsames à família e à República da África 
do Sul, partilhando ainda o sentimento de luto e de 
lamento do povo sul-africano.” 
 
(Apresentado pela bancada do PS e aprovado, por unanimidade). 
 
Odivelas, 04 de abril de 2018 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins) 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 

 

ATAS 
 

 
 

ATA DA 15.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
 
Ata da 15.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 26 de julho de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 26 de julho de 2017) 

 
 
 

ATA DA 17.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
 
Ata da 17.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 6 de setembro de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 6 de setembro de 2017) 

 
 
 

ATA DA 2.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2018 
 
Ata da 2.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 24 de janeiro de 2018. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 24 de janeiro de 2018) 

 
 
 

 

RECURSOS HUMANOS 
 

 
 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM 
CATEGORIA DE ASSISTENTE TÉCNICO 

 
Abertura de procedimento concursal, por tempo 
indeterminado, para ocupação de três postos de trabalho 
na categoria de Assistente Técnico – pessoal não docente, 
destinado a candidatos com ou sem vínculo de emprego 
público, para a Divisão de Educação desta Câmara 
Municipal, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2018/3146, de 2018.03.20. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM 
CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR 

 
Abertura de procedimento concursal, por tempo 
indeterminado, para ocupação de três postos de trabalho 
na categoria de Técnico Superior (área de Educação Física 
e Desporto), destinado a candidatos com ou sem vínculo 
de emprego público previamente estabelecido, para a 
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Divisão de Desenvolvimento Desportivo desta Câmara 
Municipal, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2018/3248, de 2018.03.22. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

PROCESSO DISCIPLINAR 
 
Aplicação de uma sanção de multa, no valor de €81,24 
(oitenta e um euros e vinte e quatro cêntimos), sendo que 
a referida sanção disciplinar é objeto de suspensão pelo 
período de seis meses, a trabalhador afeto ao mapa de 
pessoal desta Câmara Municipal, nos termos e de acordo 
com o Processo Disciplinar n.º 
01/DJGFP/DJFM/SCOEF/2018, datado de 11 de janeiro 
de 2018. 
 
(Aprovado, através de escrutínio secreto, por unanimidade) 

 
 
 
 

SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE 
ÁGUAS E RESÍDUOS DE LOURES E ODIVELAS 

 

 
 

TARIFÁRIO DOS SIMAR LOURES E ODIVELAS 
A VIGORAR A PARTIR DE 1 DE JULHO DE 2018 

PROCESSO N.º 6/DM/2018 
 

Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipalizados de 
Águas e Resíduos, Loures e Odivelas - SIMAR, na sua 2ª 
Reunião Extraordinária, realizada em 19 de março de 
2018, foi remetido à Câmara Municipal de Odivelas, a 
Proposta 139/2018, através do ofício S/8515, de 
2018.03.20, referente ao tarifário dos serviços de 
abastecimento de água, serviço de águas residuais e 
serviço de resíduos urbanos e serviços prestados, para 
vigorar a 1 de julho de 2018 (2° semestre de 2018). De 
acordo com o constante na informação dos serviços da 
Câmara Municipal de Odivelas com o n.º Interno/2018/ 
3343, de 2018.03.26, é proposto para deliberação do 
executivo municipal o tarifário referente aos serviços de 
abastecimento de água, serviço de águas residuais e 
serviço de resíduos urbanos e serviços prestados, para 
vigorar a 1 de julho de 2018. 
 
Nos termos da informação n.º Interno/2018/ 3343, o 
tarifário agora proposto que substitui o tarifário 
anteriormente aprovado e que entrou em vigor em 1 de 
janeiro de 2018 reflete o aumento de 0,7%, relativamente 
ao tarifário de 2017 e diz respeito a metade do valor da 
taxa relativa ao Índice Harmonizado de Preços ao 
Consumidor (IHPC) previsto em julho de 2017, que, de 
acordo com o Boletim Económico do Banco de Portugal 
de julho de 2017, foi fixada em 1,4% e que esteve 

subjacente à formulação do tarifário vigente para o 1° 
semestre de 2018.  
 
Com o intuito em promover a universalidade do acesso 
aos serviços públicos essenciais, é proposto pelos SIMAR 
a manutenção de uma maior amplitude no primeiro 
escalão de consumo da tarifa variável aplicável ao 
“tarifário social” para os utilizadores domésticos dos 
serviços de abastecimento de água e serviço de águas 
residuais até 15 m3/30 dias, assim como a isenção do 
pagamento das tarifas fixas destes serviços.  
 
É ainda proposto pelos SIMAR uma redução do “tarifário 
familiar” que se encontra constituído por escalões de 
acordo com a dimensão de agregado familiar.  
 
No cumprimento do Regulamento Tarifário do Serviço de 
Gestão de Resíduos Urbanos e de acordo com as 
recomendações da ERSAR, está ainda prevista uma tarifa 
social para o serviço de abastecimento de água, serviço de 
águas residuais e de resíduos urbanos para os utilizadores 
não domésticos e que sejam pessoas coletivas e de 
declarada utilidade pública. 
 
Não existe qualquer alteração ao tarifário de “Outros 
Serviços Prestados”. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

DOCUMENTOS PREVISIONAIS 2018 SIMAR LOURES E ODIVELAS 
PROCESSO N.º 7/DM/2018 

 
Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipalizados de 
Águas e Resíduos, Loures e Odivelas - SIMAR, na sua 2ª 
Reunião Extraordinária, realizada em 19 de março de 
2018, foi remetido à Câmara Municipal de Odivelas, a 
Proposta 140/2018, através do ofício S/8515, de 
2018.03.20, referente ao Orçamento, Plano Plurianual de 
Investimentos (PPI) e Plano Plurianual de Atividades 
(PPA) que constituem os Documentos Previsionais para o 
ano 2018. De acordo com o constante na informação dos 
serviços da Câmara Municipal de Odivelas com o n.º 
Interno/2018/3324, de 2018.03.23, é proposto para 
deliberação do executivo municipal os Documentos 
Previsionais 2018, dos SIMAR Loures e Odivelas, (os 
presentes documentos vêm substituir os documentos 
aprovados na 3.ª reunião ordinária da Câmara Municipal 
de Odivelas, realizada em 13 de dezembro de 2017 e 
aprovados na 5.ª sessão extraordinária da Assembleia 
Municipal de Odivelas, realizada em 27 de dezembro de 
2017, publicitados respetivamente nos Boletins Municipais 
das Deliberações e Decisões n.ºs 26 de 2017, página 12 e 
n.º 1 de 2018 página76). 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal. 

 
(Aprovado por maioria) 
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MAPA DE PESSOAL 2018 DOS SIMAR LOURES E ODIVELAS 
ALTERAÇÃO 

PROCESSO N.º 8/DM/2018 
 

Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipalizados de 
Águas e Resíduos, Loures e Odivelas - SIMAR, na sua 2ª 
Reunião Extraordinária, realizada em 19 de março de 
2018, foi remetido à Câmara Municipal de Odivelas, a 
Proposta 141/2018, através do ofício S/8515, de 
2018.03.20, referente à alteração ao Mapa de Pessoal para 
o ano de 2018. De acordo com o constante na informação 
dos serviços da Câmara Municipal de Odivelas com o n.º 
Interno/2018/3341, de 2018.03.26, é proposto para 
deliberação do executivo municipal a alteração ao Mapa 
de Pessoal dos SIMAR para o ano de 2018. 
 
Nos termos da informação n.º Interno/2018/3341, no 
mapa de pessoal agora proposto está previsto o 
recrutamento por tempo indeterminado de 56 postos de 
trabalho distribuídos pelas seguintes carreiras/categorias: 
Técnicos Superiores-10, Coordenador Técnico-1, 
Assistentes Técnicos-14, Encarregado Operacional-1 e 
Assistentes Operacionais-30. Os postos de trabalho 
previstos no Mapa de Pessoal para o ano de 2018 
encontram-se refletidos nos documentos previsionais para 
2018. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal. 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

“FÉRIAS DE VERÃO 2018” 
 

 
 

PROJETO “FÉRIAS DE VERÃO 2018” 
VALOR DE INSCRIÇÃO, DESCONTOS E 

ISENÇÕES PARA OS INSCRITOS CARENCIADOS 
 

Realização do projeto “Férias de Verão 2018”. Iniciativa 
destinada a crianças e jovens residentes no Concelho de 
Odivelas, filhos de funcionários da Câmara Municipal de 
Odivelas e crianças carenciadas de instituições de caráter 
social. Poderão inscrever-se as crianças e os jovens com 
idades compreendidas entre os 6 e os 17 anos de idade. 
 
A iniciativa desenvolve-se em sete semanas, de 25 de 
junho a 10 de agosto. O projeto “Férias de Verão 2018” 
ocupará os tempos livres de 700 jovens, 100 por semana, 
distribuídos por 4 grupos etários (grupo 1, dos 6 aos 8 
anos, grupo 2 dos 9 aos 10 anos, grupo 3 dos 11 aos 13 
anos, grupo 4 dos 14 aos 17 anos). 
 
Os participantes pagarão uma inscrição no valor de €40,00 
(quarenta euros) cada. Os participantes possuidores do 
“Cartão Municipal OdiKids”, “Cartão Municipal Jovem 
Cidadão” e “Cartão Municipal Família Numerosa” terão 

um desconto de €5,00 (cinco euros), no valor de inscrição. 
Trinta e cinco crianças carenciadas, identificadas por 
instituições de caráter social do Concelho de Odivelas, em 
articulação com a Divisão de Inovação Social e Projetos 
Educativos, estarão isentas do pagamento do valor de 
inscrição. Cada participante apenas se poderá inscrever 
numa semana (cada representante legal apenas poderá 
inscrever o(s) participante(s)do seu agregado familiar). 
 
As inscrições deverão ser formalizadas, através de pré-
reserva, em formulário Online, em dois períodos distintos: 
dias 10 e 11 de Maio (para filhos de funcionários da 
Câmara Municipal de Odivelas) e dias 24, 25 de maio 
(para crianças e jovens residentes no Concelho), sendo a 
ordem de chagada das inscrições o primeiro critério de 
prioridade tendo em conta o número de vagas por 
idade/escalão, de acordo com o proposto na Informação 
n.º Interno/2018/3156, de 2018.03.20. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
 
Cedência de transporte municipal à Conferência Vicentina 
de Santo Eugénio – Odivelas, da Associação Obras 
Assistenciais da Sociedade de São Vicente Paulo, dia 14 e 
15 de abril de 2018 (ida e volta, respetivamente), para 
deslocação ao Santuário de Fátima, no âmbito da 
concentração anual das Conferências Vicentinas em 
Fátima, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2018/3238, de 2018.03.22. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
 
Cedência de transporte municipal à Paróquia de S. Pedro 
de Caneças, dia 1 de maio de 2018, para deslocação ao 
Santuário de Fátima, no âmbito da realização de uma 
peregrinação de acólitos e suas famílias ao referido 
santuário, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2018/3245, de 2018.03.22. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

ATRIBUIÇÃO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 
 
Ratificação do despacho do Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, datado de 2018.03.28. exarado na 
informação n.º Interno/2018/3347, de 2018.03.26, a 
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autorizar a atribuição de uma comparticipação financeira 
ao Clube Atlético e Cultural (CAC) no valor de 15.000,00€ 
(quinze mil euros), para comparticipação nas despesas 
referentes à realização do XXXVII Torneio Internacional 
de Futebol Infantil, a realizar no Parque de Jogos 1.º de 
Maio – Inatel, nos dias 29, 30, 31 de março e 1 de abril de 
2018, nos termos da minuta de Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, anexa à informação n.º 
Interno/2018/3347, de 2018.03.26, de acordo com o 
proposto na referida informação. 
 
 

“Minuta de Contrato-Programa de  
Desenvolvimento Desportivo 

 
Clube Atlético e Cultural (CAC) 

 
Considerando que: 
 
a)A promoção e o apoio ao desporto, consubstanciado na 
criação de condições de prática desportiva deverá ser uma 
das preocupações das Autarquias Locais, na prossecução 
dos interesses próprios, comuns e específicos das 
populações respectivas. 
 
b)Também pela sua proximidade com as populações, as 
Autarquias Locais, encontram-se bem posicionadas 
quanto à definição e aplicação de medidas que contribuam 
para estimular e apoiar o Associativismo Desportivo. 
 
c)Reconhece-se que os clubes/associações desportivas 
constituem a célula base do desenvolvimento desportivo 
local, enquanto importantes pólos dinamizadores da 
prática desportiva, desempenhando, deste modo, uma 
importante função social. 
 
d)Neste contexto, a Câmara Municipal de Odivelas, 
através da Divisão de Desenvolvimento Desportivo, 
pretende colaborar sempre que possível, com as 
associações/clubes desportivos, através de apoios 
financeiros que permitam viabilizar a realização de 
benfeitorias em instalações desportivas.  
 
Em face do exposto e dando cumprimento a este 
desiderato celebra-se, nos termos do Decreto-Lei n.º 
273/2009, de 1 de dezembro, o presente Contrato-
Programa de Desenvolvimento Desportivo, nos seguintes 
termos:  
 
Entre, 
 
Município de Odivelas, com sede na Rua Guilherme 
Gomes Fernandes, na Quinta da Memória, em Odivelas, 
pessoa coletiva n.º 504 293 125, neste ato representado 
pelo Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, Dr. 
Hugo Manuel dos Santos Martins, adiante designado por 
Primeiro Outorgante, 
 
E 
 

Clube Atlético e Cultural, associação sem fins lucrativos 
com sede na Avenida Fundação Calouste Gulbenkian, 
1675 – 101 Pontinha, pessoa coletiva n.º 501 611 274, 
aqui representada por António Roque, na qualidade de 
Presidente da Direção, adiante designado por Segundo 
Outorgante, com poderes para intervir no ato nos termos 
dos seus Estatutos. 
 
É por ambos aceite, o presente Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, celebrado de boa-fé e de 
livre vontade e que se rege pelas cláusulas seguintes: 
 

Cláusula Primeira 
(Objecto) 

 
1.Constitui objeto do presente Contrato-Programa a 
cooperação institucional e a comparticipação financeira a 
efetuar por ocasião da realização do XXXVII Torneio 
Internacional de Futebol Infantil, no Parque de Jogos 1.º 
Maio – INATEL, que se irá realizar nos dias 29, 30, 31 de 
março e 01 de abril de 2018; 
 
2.O programa referido no número anterior será executado 
pelo Segundo Outorgante, de acordo com os termos do 
presente Contrato-Programa e a legislação nacional em 
vigor, a aplicar à matéria em questão, sendo o mesmo 
responsável pela obtenção de todas as licenças municipais 
ou outras que ao caso couberem, bem como pelo 
cumprimento das normas de segurança, higiene e saúde 
aplicáveis. 
 
3.A cooperação por parte do Município de Odivelas 
consubstancia-se na atribuição de apoio financeiro e 
logístico. 
 
4.A atribuição dos apoios consignados neste Contrato-
Programa de Desenvolvimento Desportivo foi precedida 
de formalização de pedido de apoio apresentado pelo 
Segundo Outorgante.  
 

Cláusula Segunda 
(Apoio logístico) 

 
1.A Primeira Outorgante, atribui ao Segundo Outorgante, 
para desenvolvimento do Torneio referido na Cláusula 
Primeira, um apoio que se consubstancia na cedência de 
equipamentos, transportes e diversos materiais de âmbito 
logístico.  
 
2.O Segundo Outorgante, entregará por escrito à Primeira 
Outorgante, a indicação dos materiais logísticos 
necessários à cabal e plena realização do objeto do 
Contrato-Programa. 
 

Cláusula Terceira 
(Apoio financeiro e plano de pagamentos) 

 
1.O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante 
o apoio financeiro no valor global de 15.000,00 € (quinze 
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mil euros), para apoio à organização e realização do 
evento indicado na Cláusula Primeira. 
 
2.O objeto do presente Contrato-Programa, no montante 
de 15.000,00 € (quinze mil euros), a afetar ao projeto 
2018/A/271 – 2605 - 04070102 (Apoio Extraordinário ao 
Associativismo – Transferências Correntes). 
 
3.A comparticipação financeira referida no ponto1 será 
efetuada após a data da sua publicação no Boletim 
Municipal das Deliberações e Decisões. 
 
4.Em caso algum, o Primeiro Outorgante comparticipará 
em indemnizações ou qualquer outro tipo de encargos e 
custos, que venham, eventual e supervenientemente, a ser 
devidos ao Segundo Outorgante ou a terceiros em virtude 
da concretização do objeto do Contrato-Programa. 
 

Cláusula Quarta 
(Obrigações do Primeiro Outorgante) 

 
1.O Primeiro Outorgante compromete-se a: 
 
a)Transferir para o Segundo Outorgante o montante 
global referido na Cláusula Segunda; 
 
b)Verificar o exato desenvolvimento do objeto e atividade 
que justificou a celebração do presente contrato, 
procedendo ao acompanhamento e controlo da sua 
execução, com observância do disposto das normas 
especialmente aplicáveis e demais regulamentos 
municipais que ao caso se apliquem; 
 
c)Dar parecer sempre que para tal seja solicitado pelo 
Segundo Outorgante; 
 
2.O Primeiro Outorgante reserva-se o direito de, a todo 
tempo, solicitar a apresentação da documentação 
necessária para apreciar da correta aplicação dos apoios. 
 

Cláusula Quinta 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

 
1.O Segundo Outorgante compromete-se a:  
 
a)Executar o Programa previsto na Cláusula Primeira, 
realizando e organizando o evento de acordo com o 
pedido de apoio entregue nos serviços municipais e as 
análises e pareceres dos respetivos serviços que constam 
do processo ou que supervenientemente, sejam emitidos e 
entregues ao Segundo Outorgante; 
 
b)Respeitar as normas nacionais e internacionais em vigor 
aplicáveis à organização do evento em causa, bem como a 
requerer todas as necessárias licenças municipais e outras 
necessárias à sua realização e ao cumprimento dos 
princípios da contratação pública no caso em que se 
apliquem e obtenção e contratação de apólice de seguros 
obrigatórios a que houver lugar;  
 

c)Publicitar o apoio do Município de Odivelas, através da 
menção expressa «Com o apoio da Câmara Municipal de 
Odivelas» e inclusão do respetivo logótipo em todos os 
suportes gráficos ou outros de promoção ou divulgação 
do programa previsto na Cláusula Primeira, sem prejuízo 
da utilização do seu próprio logotipo, em toda a 
informação difundida nos diversos meios de 
comunicação; 
 
d)À apresentação de cópia dos recibos das despesas 
efetuadas. 
 
2.O Segundo Outorgante obriga-se a colaborar e a 
fornecer, a qualquer momento, toda a informação e 
documentação solicitada pelo Primeiro Outorgante, 
sempre que este julgue necessário conhecer o estado de 
execução do presente Contrato-Programa. 
 

Cláusula Sexta 
(Obrigações conjuntas) 

 
As partes outorgantes comprometem-se e obrigam-se, 
isolada ou mutuamente, a colaborar e desenvolver todos 
os esforços no sentido da plena eficácia dos 
procedimentos a adotar com vista a assegurar a completa 
e eficaz realização e cumprimento do objeto do presente 
Contrato-Programa.  
 

Cláusula Sétima 
(Prazo de vigência) 

 
O presente Contrato-Programa entra em vigor após a sua 
celebração e opera o seu terminus 30 (trinta) dias após a 
realização do evento. 
 

Cláusula Oitava 
(Revisão) 

 
O presente Contrato-Programa pode ser objeto de 
revisão, por acordo entre as partes ou, unilateralmente, 
pelo Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou 
ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a 
prévia autorização do Município de Odivelas. 
 

Cláusula Nona 
(Incumprimento, Rescisão e Sanções) 

 
1.O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou 
mais condições estabelecidas no presente Contrato-
Programa constitui causa de rescisão imediata por parte 
do Primeiro Outorgante e implica, a devolução dos 
montantes recebidos, na percentagem da sua não 
utilização por referência direta ao objeto contratual 
propugnado na Cláusula Primeira, bem como a reversão 
imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo das 
devidas indemnizações a pagar à Primeira Outorgante 
pelo uso indevido e danos eventualmente sofridos. 
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2.O incumprimento do presente Contrato-Programa pelo 
Segundo Outorgante constitui impedimento para a 
atribuição por parte do Município de Odivelas de novo 
apoio financeiro ou não financeiro, durante o período que 
vier a ser estabelecido pelo órgão executivo. 
 

Cláusula Décima 
(Cessação do Contrato) 

 
O Contrato-Programa cessa a sua vigência quando: 
 
a) Esteja concluído o programa de desenvolvimento 
desportivo que constitui o seu objeto; 
 
b) Por causa não imputável à entidade responsável pela 
execução do programa, se torne objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
 
c) A Primeira Outorgante exerça o seu direito de resolver 
o Contrato-Programa; 
 
d) Nos prazos expressos no presente Contrato-Programa, 
não forem apresentados os documentos neste 
referenciados. 
 

Cláusula Décima Primeira 
(Disposições finais) 

 
Em caso de diferendo sobre a interpretação as partes 
desenvolverão esforços de boa fé para encontrar uma 
solução. 
 
O presente Contrato-Programa foi celebrado em 
Odivelas, em ……..de…….. de 2018, contendo 06 (seis) 
páginas de 2 (dois) exemplares, ficando um exemplar na 
posse de cada um dos Outorgantes. 
 
Odivelas, 26 de Março de 2018 
 

O Presidente da 
Câmara Municipal de 

Odivelas 

O Presidente da Direção 
do Clube Atlético e 

Cultural 
____________________ 
Hugo Manuel dos Santos 

Martins 

_________________ 
António Roque” 

 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

ATRIBUIÇÃO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 
 
Atribuição de subsídio destinado à comparticipação dos 
custos associados à implementação do sistema eletrónico 
de cartões na Escola Básica da Porto Pinheiro, integrada 
no Agrupamento de Escolas Moinhos da Arroja, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2018/3374, de 2018.03.26. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

ACEITAÇÃO DE DOAÇÃO 
 
Aceitação de doação da artista Mariana Homem de Mello, 
de uma obra sua intitulada “Porto”, um acrílico sobre tela 
de 2017, com as dimensões de 70x100cm, no valor total 
de €600,00 (seiscentos euros), para que a mesma passe a 
pertencer ao acervo Municipal do Centro de Exposições 
de Odivelas, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2018/3011, de 2018.03.16. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO LOTE 527 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 4/2011 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 527, da Rua Padre 
António Vieira, no Bairro dos Quatro, na União das 
Freguesias de Pontinha e Famões, pelo depósito caução 
n.º 10689 de 2018.02.19, do Banco Caixa Geral de 
Depósitos S.A., no valor de € 5.329,18 (cinco mil 
trezentos e vinte e nove euros e dezoito cêntimos), em 
nome de Domingos Lopes Fernandes, para garantir a boa 
execução das obras de urbanização referentes ao Alvará de 
Loteamento n.º 4/2011, de 13 de setembro, de acordo 
com o proposto na informação n.º 29/2018, de 
2018.03.15, e nos termos da informação técnica n.º 
03/DIST/AB/DGOU/DRRU/ 2018, de 2018.03.14. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO LOTE 372 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 4/2011 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
372, da Rua Alfredo Roque Gameiro, no Bairro dos 
Quatro, na União das Freguesias de Pontinha e Famões, 
pelo depósito caução n.º 12570 de 2018.03.14, do Banco 
Caixa Geral de Depósitos S.A., no valor de € 3.129,49 
(três mil cento e vinte e nove euros e quarenta e nove 
cêntimos), em nome de Nuno Miguel Martins Costa, para 
garantir a boa execução das obras de urbanização 
referentes ao Alvará de Loteamento n.º 4/2011, de 13 de 
setembro, de acordo com o proposto na informação n.º 
30/2018, de 2018.03.16, e nos termos da informação 
técnica n.º 04/DIST/AB/ DGOU/DRRU/2018, de 
2018.03.15. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO LOTE 469 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 4/2011 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
469, da Rua Columbano Bordalo Pinheiro, no Bairro dos 
Quatro, na União das Freguesias de Pontinha e Famões, 
pelo depósito caução n.º 10657 de 2018.03.20, do Banco 
Caixa Geral de Depósitos S.A., no valor de € 3.192,08 
(três mil cento e noventa e dois euros e oito cêntimos), em 
nome de Manuel António Dias, para garantir a boa 
execução das obras de urbanização referentes ao Alvará de 
Loteamento n.º 4/2011, de 13 de setembro, de acordo 
com o proposto na informação n.º 31/2018, de 
2018.03.26, e nos termos da informação técnica n.º 
46/RO/DRRU/ DGOU/2018, de 2018.03.22. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

2.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

Realizada em 11 de abril de 2018 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2017 
 

 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2017 
 
Prestação de Contas de 2017, nos seguintes termos, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2018/3700, de 2018.04.06, e com o proposto nos 
documentos anexos à referida informação que farão parte 
integrante da ata da presente reunião:  
 
Aprovar e submeter à Assembleia Municipal: 
 
a) Nos termos e para os fins previstos no Plano Oficial de 
Contabilidade das Autarquias Locais, os documentos de 
Prestação de Contas do ano de 2017 do Município de 
Odivelas (Anexo I); 
 
b) O relatório de gestão das atividades municipais, cujo 
teor se enquadra na prestação de contas do Município 
(Anexo I); 
 
c) Aprovar o resultado líquido do exercício de 
8.243.853,61 €, nos termos do ponto 2.7.3 do POCAL e 
que o mesmo seja levado à: 
 

-Reforço da Reserva Legal, em 412.192,68 Euros 
correspondente a 5% do Resultado Líquido do 
Exercício; 
 
-O restante, no montante de 7.831.660,93,04 Euros, 
para incorporação na conta 59 - “Resultados 
Transitados”. 

 
Apreciar e submeter à Assembleia Municipal o inventário 
dos bens, direitos e obrigações patrimoniais e a respetiva 
avaliação do Município de Odivelas (anexo II). 
 
Carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 
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ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 
 

 
 

6.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 
5.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL EXTRAORDINÁRIA 2018  

 
5.ª Alteração Orçamental Extraordinária de 2018, 6.ª 
Modificação Orçamental, nos termos dos mapas anexos à 
informação acima referida e que farão parte integrante da 
ata da presente reunião, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2018/3687, de 2018.04.06. 
 
“5.ª Alteração Orçamental (Extraordinária) 
 
A 5.ª Alteração Orçamental de 2018 reveste-se de caráter 
extraordinário e reproduz a necessidade de ajustamentos 
(reforços e anulações) de algumas rubricas dos serviços 
municipais, imprescindíveis ao seu normal funcionamento. 
 
De entre os vários movimentos de reforço, destaque para: 
 
-No Gabinete Comunicação e Modernização 
Administrativa: 
 
O valor de 88.000,00 euros (oitenta e oito mil euros), 
referente ao projeto “Comunicação, Relações Públicas e 
Protocolo – Apoio a iniciativas”; 
 
-No Departamento de Obras Municipais e Habitação: 
 
25.000,00 Euros (vinte e cinco mil euros), para o projeto 
“Beneficiação e Requalificação da Rede Viária - 
Intervenções Diversas em Arruamentos”; 
 
O valor de 15.000,00 euros (quinze mil euros), referente 
ao projeto “Trabalhos Diversos em Equipamento 
Desportivo”. 
 
-No Departamento de Gestão Educativa, Juventude, 
Cultura e Ambiente: 
 
No projeto “Desporto na Rua – Odivelas em 
Movimento”, o valor de 37.500,00 € (trinta e sete mil e 
quinhentos euros); 
 
Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Despesa 
totaliza 276.288,90 Euros (duzentos e setenta e seis mil, 
duzentos e oitenta e oito euros e noventa cêntimos), 
verificando-se um aumento das despesas correntes no 
valor de 84.111,10 Euros (oitenta e quatro mil, cento e um 
euros e dez cêntimos), por contrapartida de um 
decréscimo de igual montante ao nível das despesas de 
capital, conforme quadro seguinte: 
 
 
 
 
 

Modificação Despesa 
 

Quadro Síntese 
 

 Inscrições / 
Reforços 

Diminuições / 
Anulações 

Total de Despesas Correntes 157.200,00 73.088,90 

Total de Despesas Capital 119.088,90 203.200,00 

Total Geral 276.288,90 276.288,90 

(un: euros) 
 

(Aprovado por maioria) 
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UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

DESPACHO N.º 20/PRES/2018 
 

Assunto: Delegação de competências no Vice-Presidente 
da Câmara Municipal, durante o período de férias 
 
Hugo Manuel dos Santos Martins, Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, encontrando-se 
ausente por motivo de férias, durante o período de 9 de 
abril a 16 de abril de 2018, DESIGNA para o substituir, 
durante o referido período, o Vice-Presidente da 
Câmara Municipal, Sr. Vereador Edgar Luís Simões 
Valles, conforme despacho N.º 39/PRES/2017, de 30 de 
outubro, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 57.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro e dos n.ºs 1 e 3 do 
artigo 42.°do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, o 
qual exercerá as suas competências próprias e as que lhe 
foram delegadas pela Câmara Municipal, no âmbito da 
Deliberação de Competências, publicada no Boletim das 
Deliberações e Decisões n.º 23, de 14 de novembro de 
2017. 
 
Odivelas, 04 de abril de 2018 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EDITAIS 
 

 
 

EDITAL N.º 035/PRES/2018 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 14/89 Bairro Casal 
do Rato – União das Freguesias de Pontinha e Famões 

 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 14/89 do Bairro Casal do Rato para o lote 
224 consideram-se notificados os proprietários de lotes, 
edifícios ou frações autónomas localizados na área do 
alvará de loteamento para se pronunciarem, por escrito, 
sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias úteis, 
podendo, dentro do mesmo prazo, consultar o processo. 
 
O processo de loteamento n.º 31158/OM encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 22 de março de 2018 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 
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AVISOS 
 

 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 5/2002 – B.º da Mimosa - Odivelas 
 

5.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 1.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 10 de janeiro de 2018, onde foi deliberada por maioria a aprovação da 
alteração ao alvará de loteamento n.º 5/2002 referente ao lote 90 descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas 
sob o número 2636/19930416, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de Loteamento 
identificado em epígrafe em nome de Norberto dos Prazeres Monteiro e José Manuel Almeida Barata, portadores dos 
números de contribuinte 163164100 e 141503866 respetivamente. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos do Lote: 
 
 

Alvará n.º 5/2002 Alteração ao Alvará n.º 5/2002 

Lote 
Área Lote 

(m²) Pisos Fogos Uso 
Área 
Impl. 
(m²) 

Área 
Const. 
(m²) 

Área Lote 
(m²) Pisos Fogos Uso 

Área 
Impl. 
(m²) 

Área 
Const. 
(m²) 

90 224,00 2 1 hab 80,00 170,00 224,00 2 2 hab 206,00 411,00 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 
 Alvará n.º 5/2002 Alteração Alvará 
Área de intervenção AUGI 44 488,00 m² 44 488,00 m² 
Total de lotes 113 113 
Área total de lotes constituídos  38 604,45m² 38 604,45m² 
Edificações legalizáveis 33 34 

Edificações legalizáveis condicionados 11 11 
Edificações a projetar 69 68 

Área implantação total - a legalizar 
- a projetar 

5 827,94m² 
13 492,94m² 

6 033,94m² 
13 618,94m² 

7 665,00m² 7 585,00m² 

Área construção total - a legalizar 
- a projetar 

12 706,32m² 
29 516,32m² 

13 117,32m² 
29 757,32m² 16 810,00m² 16 640,00m² 

Total de fogos - a legalizar 
- a projetar 

77 
161 

79 
162 84 83 

Índice de ocupação 0.30 0.30 

Índice de construção 0.66 0.67 

Densidade habitacional 36,19 fg/ha 36,41 fg/ha 

Cedências p` arruamentos  4 923,55m² 4 923,55m² 

Espaços verdes ajardinados 960,00m² 960,00m² 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
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2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 
foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% 
da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização. No âmbito da legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de 
acordo com o disposto no art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 05 de março de 2018 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 4/2009 – B.º Casal das Queimadas à Quinta das Dálias- Pontinha/Famões 
 

10.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 1.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 15 de novembro de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 4/2009, referente ao lote 77 descrito na Conservatória do Registo Predial 
de Odivelas sob o número 4170/20101029, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de 
Loteamento identificado em epígrafe em nome de Rosa da Silva Marques da Costa, portadora do número de contribuinte 
124333125. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos do Lote: 
 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 
Parâmetros Prévios Parâmetros Alterados 

Área total do terreno 44 373,00 m² 44 373,00 m² 
Área a ficar na posse dos proprietários 29 432,60 m² 29 432,60  m² 
Área a ceder para equipamento Parcela A 344,24 m² 344,24 m² 

 
Parcela B 310,00 m² 310,00 m² 

 
Parcela do Proc. 
5646/L 

1 400,00 m² 1 400,00 m² 

 
Total 2 054,24 m² 2 054,24 m² 

Área do domínio Público 14 205,92 m² 14 205,92 m² 
Percentagem de ocupação do solo 28% 28% 
Área total de construção Habitação 23 373,00 m² 23 595,48 m² 

 
Atividades 
económicas 

3 293,00 m² 3 293,00 m² 

 
Garagens 345,00 m² 576,24 m² 

 
Total 27 011,00 m² 27 464,72 m² 

Índice de construção 0,60 0,61 

N.º de lotes 103 103 
N.º do Fogos 158 161 

Densidade 35,60 36,28 fogos/ha 

Área de implantação 
 

12 412,50 m² 12 523,74 m² 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
 
 
 

 Parâmetros Prévios  Parâmetros Alterados 

 

Área do 
Lote 
(m2) 

Área de 
Ocupação 

(m2) 

Área de 
Construção 

(m2) 

N.º de 
Pisos 

N.º de 
Fogos 

Área do 
Lote 
(m2) 

 

Área de 
Ocupação 

(m2) 

Área de 
Construção 

(m2) 

N.º de 
Pisos 

N.º de 
Fogos 

Lote 77 275,00 120,00 240,00 2 2 275,00 231,24 462,48 3 5 

Diferença 

      
+111,24 +222,48 +1 +3 
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2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 
foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% 
da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização. No âmbito da legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de 
acordo com o disposto no art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes no aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 07 de março de 2018 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 14/89 – B.º Casal do Rato- Pontinha/Famões 
 

6.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 8.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 20 de abril de 2016, onde foi deliberada por unanimidade a aprovação 
da alteração ao alvará de loteamento n.º 14/89, referente ao lote 240 descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Odivelas sob o número 397/19900418, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de Loteamento 
identificado em epígrafe em nome de José António Martins Ponciano, portador do número de contribuinte 103423290. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos do Lote: 

 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Loteamento: 
 

 
Alteração ao Alvará n.º 14/89 

Área de intervenção 205.000,00 
Número de lotes 329 
Número de fogos 609 
Número de atividades 74 
Área total de lotes 117.334,30 
Área a integrar o domínio público 63.476,70 
Densidade habitacional 29,61 
Área cedida para equipamento 24.189,00 
Zonas verdes públicas 3.120,00 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 
foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% 
da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização. No âmbito da legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de 
acordo com o disposto no art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes no aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
Paços do Concelho, 22 de março de 2018 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 

 

 Parâmetros Prévios Parâmetros Alterados 

Lote 240 

Área do 
Lote 

Área de 
Implan. 

Área de 
Construção 

Usos (Un.) Pisos 
Área do 

Lote 
Área de 
Implan. 

Área de 
Construção 

Usos (Un.) Pisos 

463 210 
Hab. A.Eco Hab. A.Eco 

2 463 230 
Hab. A.Eco Hab. A.Eco 

3 
210 210 2 1 420 0 4 0 

Diferença  0 +20 +210 -210 +2 -1 +1 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XIX - N.º 7 – 17 de abril de 2018 

21 
 

 

DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

HABITAÇÃO 
 

 
 

Decisões com eficácia externa tomadas pela Vereadora Ana 
Susana Oliveira dos Santos, ao abrigo do disposto no 
Despacho de Delegação e Subdelegação de Competências 
do Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, n.º 
07/PRES/2018, de 12 de janeiro, no âmbito da Divisão de 
Habitação, referentes ao mês de março de 2018, nos termos 
da informação n.º Interno/2018/3464, 2018.03.29: 
 
Divisão de Habitação  
 
Setor de Intervenção na Habitação Social (SIHS) 
 
EDOC/2018/10121 
Interno/2018/1844 de 2018/02/15 
Assunto: Atualização agregado residente no fogo municipal 
disperso, sito na Rua Alves Redol, n.º 13 – 2º B, em Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “"De acordo com o proposto, face 
ao informado. À DH para envio dos ofícios e posteriores 
efeitos." 
Data da decisão: 2018/03/19 
 
EDOC/2018/12900 
Interno/2018/2227 de 2018/02/26 
Assunto: Plano de regularização – Maria Amélia Osório – Rua 
Alexandre Herculano, Lote 43 – 7º B - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto, face ao 
informado. À DH para envio do ofício a comunicar a aprovação 
do Acordo de Regularização de Dívida de Rendas em Atraso e 
posterior informação ao DJGFP/DFA." 
Data da decisão: 2018/03/19 
 
 
Setor de Gestão do Parque Habitacional (SGPH) 
 
EDOC/2017/65786 
Interno/2018/2335 de 2018/02/29 
Assunto: PROHABITA – Exclusão do marido e filho do 
agregado familiar e reajustamento da renda – Nome: Maria 
Helena de Jesus Pereira – Morada: Rua Dr. João Santos, n.º 11 – 
4º C - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto, face ao 
informado. À DH para envio do oficio e posteriores efeitos." 
Data da decisão: 2018/03/19 
 
EDOC/2018/11717 
Interno/2018/2224 de 2018/02/26 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita II – Acordo 574, sito na Rua Amélia Rey Colaço, 3 – 
14º Frt, Arroja – Silviurbana na qualidade de representantes do 
Senhorio Domingos Barroso 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/01 
 

EDOC/2018/11719 
Interno/2018/2223 de 2018/03/01 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita II – Acordo 574, sito na Rua Amélia Rey Colaço, 3 – 
10º Frt, Arroja – Silviurbana na qualidade de representantes do 
Senhorio Abreu de Sá 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/01 
 
EDOC/2018/11723 
Interno/2018/2216 de 2018/02/26 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita II – Acordo 574, sito na Rua Amélia Rey Colaço, 14 – 
1º Esq., Arroja – Silviurbana na qualidade de representantes do 
Senhorio Perfeito Galvão Alves 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/01 
 
EDOC/2018/11726 
Interno/2018/2226 de 2018/02/26 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita II – Acordo 574, sito na Praceta Florbela Espanca, 
Arroja – Silviurbana na qualidade de representantes do Senhorio 
José Pinto da Silva 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/01 
 
EDOC/2018/11728 
Interno/2018/2215 de 2018/02/26 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita I – Acordo 328, sito na Rua Amélia Rey Colaço, 14 – 
11º Frt., Arroja – Silviurbana na qualidade de representantes do 
Senhorio António Lata Rodrigues 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/01 
 
EDOC/2018/13543 
Interno/2018/2470 de 2018/03/05 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 13, Rua Cândido de 
Oliveira – Póvoa de Santo Adrião - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/09 
 
EDOC/2018/13848 
Interno/2018/2390 de 2018/03/01 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 9, Rua Eugénia de Castro - 
Odivelas - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto, face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/12 
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EDOC/2018/14494 
Interno/2018/2523 de 2018/03/06 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita II – Acordo 574, sito na Praceta António José da 
Silva, 3, 2º Dtº, Odivelas – José Adelino Lopes Martins 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/20 
 
EDOC/2018/14596 
Interno/2018/2864 de 2018/03/14 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita I – Acordo 328, sito na Rua Almeida Garrett, 20 – 4º 
Esq. - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/23 
 
EDOC/2018/15229 
Interno/2018/2618 de 2018/03/07 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 16, Rua do Poder Local - 
Pontinha - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/13 
 
EDOC/2018/15691 
Interno/2018/2694 de 2018/03/09 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 52, Rua Major Caldas 
Xavier - Odivelas - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto, face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/13 
 
EDOC/2018/15785 
Interno/2018/2663 de 2018/03/08 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 6, Travessa Alves Cardoso 
- Odivelas - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/13 
 
EDOC/2018/15873 
Interno/2018/2679 de 2018/03/09 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 12, Rua Vasco Santana - 
Ramada - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto, face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/13 
 
EDOC/2018/16405 
Interno/2018/2765 de 2018/03/12 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 8, Rua Bordalo Pinheiro - 
Odivelas - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto, face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/22 
 
EDOC/2018/16911 

Interno/2018/2904 de 2018/03/14 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 27, Rua Serpa Pinto - 
Odivelas - Pagamento de Quotas 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto, face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/22 
 
EDOC/2018/17384 
Interno/2018/2991 de 2018/03/15 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 1, Rua Palmira Bastos - 
Odivelas - Pagamento de Quota Extraordinária 2018  
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA, para efeitos de cabimento, 
compromisso e pagamento." 
Data da decisão: 2018/03/28 
 
 
Setor de Promoção, Construção e Reabilitação de 
Habitação (SPCRH) 
 
EDOC/2018/3798 
Interno/2018/2319 de 2018/02/28 
Assunto: Proposta de aquisição de serviços de limpeza de fogo 
municipal devoluto sito na Rua Vitorino Nemésio, 5, R/C Esq. 
– Póvoa de Santo Adrião 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto, face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA para os posteriores efeitos.” 
Data da decisão: 2018/03/28 
 
Proc. n.º 12.03/06-2018 
EDOC/2018/15049 
Interno/2018/2500 de 2018/03/05 
Assunto: Proposta de aquisição de serviços - substituição da 
instalação do contador de água do fogo municipal sito na Praceta 
dos Cravos, 3, R/C Esq. – Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto, face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA para abertura de procedimento, 
cabimento e compromisso.” 
Data da decisão: 2018/03/28 
 
EDOC/2018/19589 
Interno/2018/3354 de 2018/03/26 
Assunto: Pedido de reembolso referente à aquisição de cópias de 
duas chaves de frações municipais 
Decisão da Sra. Vereadora: " De acordo com o proposto, face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA para efeitos de reembolso à 
colaboradora Ana Martins." 
Data da decisão: 2018/03/27 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

5.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

Realizada em 5 de abril de 2018 
 
 
 

PONTO ÚNICO 
 

 
 

DISCUSSÃO DA GESTÃO E UTILIZAÇÃO FUTURA DO CONVENTO 
DE SÃO DINIS E SÃO BERNARDO E TERRENOS ADJACENTES 

 
Presente para discussão a “ gestão e utilização futura do 
Convento de São Dinis e São Bernardo e terrenos 
Adjacentes”, de acordo com o requerimento n.º 
AMO/ENT/2018/157, de 2018.03.26, remetido pelas 
bancadas do PPD/PSD, CDU, BE, CDS/PP e PAN a 
esta Assembleia Municipal, que se dá como reproduzido 
na pasta da presente reunião. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

6.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

Realizada em 12 de abril de 2018 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 
 

RETIRADA DE PONTO 
 

 
 

RETIRAR PONTO DA ORDEM DO DIA DA PRESENTE SESSÃO 
 

Pelo Sr. Presidente da Assembleia Municipal foi 
informado o plenário que o “Ponto 5 - Aprovação das 
Atas da Assembleia Municipal, Quadriénio 2017- 2021, 
nºs. 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 de 2017” foi retirado da 
ordem de trabalhos da presente sessão, sendo o mesmo 
agendado para uma próxima Sessão de Assembleia. 

 
 
 
 

SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE 
ÁGUAS E RESÍDUOS DE LOURES E ODIVELAS 

 

 
 

DOCUMENTOS PREVISIONAIS 2018 SIMAR LOURES E ODIVELAS 
PROCESSO N.º 7/DM/2018 

 
Presente para deliberação o Processo n.º 7/DM/2018 
relativo aos Documentos Previsionais dos Serviços 
Intermunicipalizados de Águas e Resíduos, Loures e 
Odivelas - SIMAR para o ano 2018, [Orçamento, Plano 
Plurianual de Investimentos (PPI) e Plano Plurianual de 
Atividades (PPA)], de acordo com a informação dos 
serviços da Câmara Municipal de Odivelas com o n.º 
Interno/2018/3324, de 2018.03.23, aprovada na 7.ª 
reunião ordinária da Câmara Municipal de Odivelas, 
realizada em 4 de abril de 2018, (presente Boletim Municipal 
das Deliberações e Decisões, página 8), remetida pelo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas à Assembleia 
Municipal de Odivelas, para apreciação e votação. 
 
(os presentes documentos vêm substituir os documentos 
aprovados na 3.ª reunião ordinária da Câmara Municipal 
de Odivelas, realizada em 13 de dezembro de 2017 e 
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aprovados na 5.ª sessão extraordinária da Assembleia 
Municipal de Odivelas, realizada em 27 de dezembro de 
2017, publicitados respetivamente nos Boletins Municipais 
das Deliberações e Decisões n.ºs 26 de 2017, página 12 e n.º 1 
de 2018 página76). 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

MAPA DE PESSOAL 2018 DOS SIMAR LOURES E ODIVELAS 
ALTERAÇÃO 

PROCESSO N.º 8/DM/2018 
 

Presente para deliberação o Processo n.º 8/DM/2018 
relativo à alteração ao Mapa de Pessoal dos Serviços 
Intermunicipalizados de Águas e Resíduos, Loures e 
Odivelas - SIMAR para o ano de 2018, de acordo com a 
informação dos serviços da Câmara Municipal de 
Odivelas com o n.º Interno/2018/3341, de 2018.03.26, 
aprovada na 7.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada em 4 de abril de 2018, (presente Boletim 
Municipal das Deliberações e Decisões, página 9), e remetida 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
à Assembleia Municipal de Odivelas para apreciação e 
votação. 
 
Nos termos da informação n.º Interno/2018/3341, no 
mapa de pessoal agora proposto está previsto o 
recrutamento por tempo indeterminado de 56 postos de 
trabalho distribuídos pelas seguintes carreiras/categorias: 
Técnicos Superiores-10, Coordenador Técnico-1, 
Assistentes Técnicos-14, Encarregado Operacional-1 e 
Assistentes Operacionais-30. Os postos de trabalho 
previstos no Mapa de Pessoal para o ano de 2018 
encontram-se refletidos nos documentos previsionais para 
2018. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

DESAFETAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO 
 

 
 

RETIRAR PONTO DA ORDEM DO DIA DA PRESENTE SESSÃO 
 

Dado o adiantado da hora pelo Senhor Presidente da 
Assembleia Municipal de Odivelas foi proposto ao 
plenário a retirada do ponto 4, «Proposta de Desafetação 
do Domínio Público para Integrar o Domínio Privado 
Municipal da Parcela de Terreno Contígua à Escola 
EB1/JI Quinta das Dálias, Designada por "Parcela A", 
com a Área de 344,24 m2, Sita no Bairro Casal das 
Queimadas, Freguesia de Famões, atualmente União das 
Freguesias de Pontinha e Famões» da presente sessão, 
sendo o mesmo agendado para uma próxima sessão. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 


